
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO LUCIANO VIEIRA

REPUBLICANOS/RJ

   

COMISSÃO DE VIAÇÃO DE TRANSPORTE

REQUERIMENTO Nº , DE 2025 
(Do Sr. LUCIANO VIEIRA)

Solicita  que  seja  realizada
audiência  pública  no  âmbito  da
Comissão de Viação e  Transporte
para debater a Política Nacional de
Economia Circular.

Senhor Presidente,

Nos  termos  do  Art.  24,  III  e  Art.  255  do  Regimento  Interno  da
Câmara dos Deputados, solicito a realização de audiência pública no
âmbito  da  Comissão  de  Viação  Transporte  para  debater  a  Política
Nacional de Economia Circular.

Convidados:

Representante do Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio
e Serviços
Representante do Ministério do Meio Ambiente
Representante do Ministério da Fazenda
Representante da Fundação Ellen MacArthur
Representante do Instituto Clima e Sociedade
Representante da Associação Brasileira de Municípios
Representante da Frente Parlamentar de Economia Circular
Representante da Confederação Nacional da Indústria
Representante da Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial -
ABDI
Representante da Associação Nacional de Municípios e Meio Ambiente
- ANAMA
Representante  da  Associação  Brasileira  das  Companhias  Abertas  –
ABRASCA
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Representante da Associação de Investidores no Mercado de Capitais
– AMEC

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação de audiência pública tem por objetivo promover
um amplo debate sobre a economia circular no setor de transportes e
infraestrutura viária, buscando compreender os desafios e identificar
oportunidades para a implementação de práticas sustentáveis nesse
segmento estratégico para o desenvolvimento nacional.

A  economia  circular  representa  um modelo  econômico  que  visa  à
redução  do  desperdício,  ao  reaproveitamento  de  materiais  e  à
extensão do ciclo de vida dos produtos. No setor de transportes e
logística, essa abordagem pode contribuir significativamente para o
uso mais eficiente de recursos, a mitigação dos impactos ambientais
e a promoção da inovação, gerando benefícios econômicos, sociais e
ambientais.

Considerando a relevância da temática para o presente e o futuro da
mobilidade  urbana,  da  infraestrutura  viária  e  da  cadeia  produtiva
associada, é fundamental que esta Comissão promova um espaço de
diálogo entre representantes do poder público, da iniciativa privada,
da academia e da sociedade civil. A audiência permitirá discutir, por
exemplo:

O  reaproveitamento  e  reciclagem  de  materiais  na  construção  e
manutenção de rodovias; A destinação adequada de resíduos gerados
no  setor  de  transportes;  A  utilização  de  tecnologias  limpas  e
sustentáveis  nos  modais  de  transporte;  A  promoção  de  modelos
logísticos baseados em circularidade e eficiência energética; O papel
da regulação e das políticas públicas no fomento à economia circular.

A iniciativa está em consonância com a necessidade de atualização
dos marcos regulatórios e com as diretrizes da Política Nacional de
Resíduos  Sólidos  (Lei  nº  12.305/2010),  além  de  dialogar  com
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, como a Agenda
2030 para o Desenvolvimento Sustentável.
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Diante disso, a realização da audiência pública se mostra oportuna e
necessária para subsidiar os debates legislativos e contribuir para a
formulação de políticas públicas eficazes no âmbito da Comissão de
Viação e Transportes.

Ante  ao  exposto,  solicito  o  apoio  dos  nobres  pares  na  aprovação
deste requerimento.
 

Sala da Comissão,       em de de 2025.

Deputado LUCIANO VIEIRA REPUBLICANOS/RJ
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